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De acordo com a Circular do Governo Civil  de Viseu, de 23 de setembro de 1866, os mendigos deviam
apresentar-se  na  administração  do concelho  onde lhes  era  atribuída uma licença para  pedir  esmola  e
respetiva chapa. Na administração do concelho ficava o “cadastro” dos mendigos residentes no concelho de
Santa Comba Dão: em livro próprio registavam-se os dados como o nome, o estado civil, a morada, a idade,
o número de ordem e a data do recenseamento. Ficavam igualmente registadas as características físicas do
mendigo, tais como o formato da boca e do rosto, a cor da pele, dos olhos e do cabelo, bem como outros
sinais particulares, dos quais são exemplo: “tem lepra”, “tem amputada a perna direita”, “vesgo do olho
direito e com falta de vista em ambos”, “cego de ambos os olhos”, “não tem mãos, é aleijada dos pés”,
“leproso”.  No livro de registo havia ainda espaço para outras  observações,  tais  como: “Costuma trazer
consigo um piqueno para o guiar”, “Esta mendiga pede esmola para sua irmã Joaquina de Jezuz, e sua
sobrinha Felecidade, que se achão entrevadas”, “A este mendigo já se havia consedido licença por esta
Administraçam em 5 de Outubro de 1866 sob nº 2 mas por dizer que a desencaminhou e a competente
chapa lhe é fornecida esta nova licença e chapa respectiva”. Entre 1866 e 1894 foram concedidas licenças
para pedir esmola e chapas identificativas a 25 mendigos, dos quais 7 eram de São Joaninho, 6 de Treixedo,
5 do Couto do Mosteiro, 5 de Santa Comba Dão, 1 de Óvoa e 1 do Vimieiro. 

Abril 1871 – Recenseamento dos mendigos entre 8 e 13 de abril de 1871. Recenseamento dos mendigos. 1866-1894.
Arquivo Municipal de Santa Comba Dão – Administração do Concelho de Santa Comba Dão (F); Controlo da população(SC).


